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LEI Nº 664/2014, DE 28 DE ABRIL  DE 2014. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
 
 

                    MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º -  A Creche Municipal de Juquiá passa a constituir unidade 

autônoma de ensino denominada “Centro de Educação Infantil Vovó Clarinha 
Unidade II”,  localizado à na Rua Euclides Motta, s/n°, Vila Sanches – SP. 

 
Parágrafo Único: Cessa, a partir da publicação deste ato, a 

vinculação administrativa da unidade escolar a que se refere o caput à Escola Municipal 

de Ensino Infantil Ruth Tavares das Neves.  

 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 28 DE ABRIL DE 2014. 
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